
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho  a  honra  de  apresentar,  ao  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  1544/2024,  que
“ACRESCENTA O INCISO VIII AO ART. 127 DA LEI Nº 10.715, DE 21 DE MARÇO
DE  2011,  QUE  INSTITUI  O  CÓDIGO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.”,  o  presente
Substitutivo:

ALTERA A LEI Nº 10.715, DE 21 DE MARÇO
DE  2011,  QUE  “INSTITUI  O  CÓDIGO
MUNICIPAL DE SAÚDE”.

Art. 1º Fica acrescentado o inciso X ao art. 127 na Lei nº 10.715, de 21 de março
de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 127 …

…

X -  recebimento  e  entrada  de  animais  de  estimação  devidamente  vacinados  e
higienizados em hospitais para a realização de visitas, devendo ser observados a rotina da
instituição hospitalar, o estado de saúde do paciente, a autorização dos familiares, o transporte
adequado do animal e o tempo de permanência estipulado pela visitação.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O direito  à  saúde  está  previsto  na  Constituição  Federal,  em seu  artigo  6°.  O
reestabelecimento da saúde é, portanto, um dever social.

Sob determinadas enfermidades,  o paciente internado pode ter sua recuperação
acelerada pelo critério emocional. Assim, torna-se salutar privilegiar iniciativas que consigam
promover benefícios físicos, mentais e fisiológicos ao enfermo.

A  chamada  “Terapia  Assistida  com  Animais”,  nada  mais  é  que  permitir  aos
tutores,  em  condição  de  internação,  possam  receber  os  seus  animais  de  estimação,
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Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

aumentando a possibilidade de recuperação.
A Terapia Assistida por Animais (TAA) é um recurso terapêutico que utiliza a

relação humano-animal  na promoção da saúde física,  social  e  emocional,  bem como para
melhorar as funções cognitivas das pessoas. É utilizada como intervenção em diferentes níveis
de cuidados e de pessoas.

Dentre os principais benefícios, podem ser citados:

1. diminuição da frequência cardíaca e pressão arterial;

2. melhora do humor do paciente e da própria equipe de profissionais;

3. favorecimento da humanização no ambiente hospitalar;

4. diminuição da percepção da dor; queda nos níveis de colesterol;

5. promoção de bem-estar; melhora nas relações interpessoais;

6. redução de depressão e períodos de estresse;

7. melhora na linguagem verbal e na condição motora.

Ainda que a Terapia Assistida por Animais seja pouco conhecida no Brasil, são
notáveis os benefícios promovidos por sua prática. É importante conscientizar a humanidade
sobre a relevância de manter e preservar uma relação cuidadosa, respeitosa e adequada entre o
ser humano e os animais,  pois além de atuarem como coterapeutas  em diversos tipos  de
tratamento, promovem momentos agradáveis e de relaxamento, trazendo a sensação de bem-
estar para pacientes, familiares e profissionais de saúde.

Para que os seus benefícios alcancem e auxiliem todos os pacientes, é necessária a
inclusão  desta  atividade  nas  unidades  vinculadas  ao  Sistema  Único  de  Saúde,  em  seus
diversos  níveis  de  acesso.  A  contribuição  da  TAA  e  da  AAA  na  promoção,  prevenção,
reabilitação  da saúde,  diminuiria  o tempo de internação,  possibilitando redução de gastos
públicos na saúde e, também, os riscos de infecções por prolongada permanência no ambiente
hospitalar.

Por  fim,  a  TAA  e  a  AAA,  como  práticas  adjuvantes  a  serem  utilizadas  no
enfrentamento da doença e tratamento, muitas vezes invasivos, podem proporcionar melhora
na qualidade dos atendimentos atualmente oferecidos à população, assegurando o direito de
terem suas necessidades orgânicas e psicológicas reconhecidas e assistidas de forma integrada
e humanizada.

Esse Projeto de Lei, portanto, alia a saúde humana e o bem-estar dos animais, já
que estes também são providos de sentimentos e sensações, e sentem falta do convívio com
seus tutores. A troca de afeto e sinergia entre o paciente internado e seu animal de estimação
gera  benefícios  a  ambos  os  envolvidos.  Portanto,  por  todo  o  exposto,  contamos  com  a
colaboração dos nobres Pares para aprovação desta propositura de Lei.
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Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 05 de agosto de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA 
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